
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIR0

5" CENTRO DE GEOTNFORMAÇÃO
(C op Crtslt972)

(DrvrsÃo DE LEVANTAMENTO GENERAL ALFREDO VIDAL)

TERMO DE RE,FENÊNCTE

AYISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N' 01 12924
(Processo Administrativo NUP: 64493.00014012A2441)

1. OBJETO:

TTEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
CATSER

UNIDADE DE
MEDIDA QUANT.

PREÇO
ESTIMADO

01
ESPELHo\ MATERIAL:VI DRo CRISTAL

LAPIDADO\ ESPESSURA:4 MM 400014
m2

6 299,79

02

srFÃo\ MATERTAL:POLtpROptLENO\ TlpO
CORPO:SANFONADO / FLEXíVEL\,

APLICAÇÃO: LAVATORT O E PtA\
CARACTERÍSTICAS ADICIO NAIS:SISTEMA DE

vEDAçÃo PoR ANÉls PúsTtco ou
BORRACHA\, BIT0LA:50 MM\
PADRÃO: UN IVERSAL/DUPLO

441316
Und

t2 38,31

03

FITA ADESIVA\ MATERIAL:ESPU MA\
flPO:DUPLA FACE\, LARGURA:1g MM\
COMPRIMENTO:5\50 M\, COR:BRANCA\
APLt CAçÃO: M ULTI USO F|TA ADESIVA

483452
Rolo 2m

06 31,,44

04

ENGATE Ht DRÁU LICO\, MATERTAL:PVC

FLEXíVEL\, BITOLA:1/2 POL\
COMPRIMENTo:50 CM\,
APLTCAÇÂO: r NSTALAçÕES pRED|AIS ÁeUA
FRIA

355256
Und

15 29,64

05

VASO SAN ITÁRIO\, MATERIAL: LOUÇA\
COR:BRANCA\

CARACTE RíSTlCAS ADI CIO NAIS :ACOPLADO

coM
DESCARGA\, Tl PO:CONVE NCIO NAL

264236
Und

06 385,65



06

TAMPA VASO SANITÁRIO\, MATERIAL

ASSENTO:POLIETILENo CoM
ESPUMA\, MATERIAL

SoBRETAMPA:POLIETILENO\ COR:BRANCA

254336
Und

10 55,37

07

FITA ISOLANTE ELÉTRICA\, COMPRIMENTO
10 M\, LARGURA 19 MM\,
CARACTERíSTICAS ADICIONAIS ALTA

TENSÃO FITA ISOLANTE ELETRICA

314663
Und

L2 20,85

0u
FITA VEDA ROSCA\ MATERIAL:PTFE\,

COMPRIMENTO:10 M\ LARGURA:20 MM\,
ESPESSURA:0\,7 MM FITA VEDA ROSCA

480313
Und

20 10,38

09

TORNEI RA\, MATERIAL CORPO:M ETAL

cRoMADO\ Tt PO:LONGA\ DtÂMETRO:1/2
POL\, ACABAMENTO

SUPERFIcIAL:CROMADO\
CARACTERISTICAS ADICIONAIS:COM

TEMPORIZADOR\ APLICAçÃO:LAVATóRIO

401738
Und

06 r77,23

l0

TORNEI RA\, MATERIAL CORPO:PVC\
DlÂMETRO:1/2 POL\,

APLTCAçÃO:IAVATÓRrO1, COn:aRntCn
320505

Und
10 34,43

ll

ADEsIVO CONEXÃO HIDRÁULICA\, PRAZO

VALIDADE:1 ANO

APós FABRIcAçÃo\, APLIcAÇÂo:TUBoS E

CONEXÔES DE PVC\,

APRESENTAçÃO:FRASCO\,

CARACTERí ICAS

ADICIONAIS:COM PINCEL APLIcADOR

266924
Frasco l75g

t2 20,27

l2

PLUG TUBO\ MATERIAL:PVC. CLORETO DE

POLIVINILA RíGIDO\ TIPO:ROSCÁVEL\,

BITOLA:1/2 POL\, APLICAÇÃO:REDE

PREDIAL ÁGUA FRIA

353888
Und

30 4,08

l3

PLUG TUBO\ MATERIAL:PVC - CLORETO DE

POUVT NtLA RíGrDO\ TtPO:ROSCÁVEL\,

BITOLA:3/4 POL\, APLICAçÃO:REDE

Hl DRAULICA\ FORMATO:TAM PÃO

250120
Und

40 3,33

t4

CHUVEIRO NÃO EtÉTRICO\,

MATERIAL:PLÁSTICO\, TI PO:COM BRAÇO\
SEM REGISTRO\, DIÂMETRO:6 POL\
CoR:BRANCA\, COMPRIMENTo BRAÇO:35

CM\ BITOLA:1/2 E3l4 POL

287830
Und

10 40,o2

r5

PARAFUSO COM BUCHA E PORCA\,
MATERIAL:LATÃO\ REFERÊNCIA BUCHA:NA

10\ TIPO PORCA:DE MAMA\
APLICAçÃO: FIXAçÃO DE LOUÇAS

SANITÁRIAS

238792
Und

10 75,72

,1-



l6
REG TSTRO GAVETA\ Tr PO : MAN UAL\
BITOLA:3/4 POL\, MATE R IAL: M ETAL\
ACABAMENTO SUPERFICIAL:CROMADO

226352
Und

5 55,20

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE E QUAÀITIDADE

2,1 A justificativa da necessidade e quantidade a ser contratada encontram-se em
tópico específico do Documento de Formalização da Demanda.

3. ENTREGA E CRrTÉRrOS DE ACEITAÇÃO »O OBJETO

3.1. O prazo de execução do serviço é de 20 (vinte) dias, contados do recebimento
da Nota de Empenho, eln relnessa mitigada (não única), no endereço abaixo.

3.1.2. A Tabela a seguir taz a lista de endereço para do item:

3.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prÍLzo de 20 (vinte) dias, pelo(a)

responsável pelo acompaúamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta.

3.2.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no pr.vo de 15 (quinze) dias, a contardanotificação dacontratada, às suas

custas, sem p§uízo da aplicação das penalidades.

33. Os serviços serão recebidos definitivamente flo pr.azo de 05 (cinco) dias, contados

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e

consequente aceitação mediante tenno circunstanciado.

3.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.

OM ENDEREÇO

5" CENTRO DE
GEOTNFORMAÇÃO

Rua Major Daemon, no 8l - Saúde -Rio de Janeiro - RJ

(Seção: Pelotão de Obras)

4. JUSTIFICATIVA DA OPÇÃO PELA DISPENSA ELETRÔNICA



4.1. O valor se enquadra no inciso II do artigo 75 da lei 14.L33121, não háprocesso
Iicitatório ou registro de preços vigente e não há previsão de emissão de edital de

licitação com essa finalidade.

5. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

5.1. Assumir com exclusividade seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do serviço e, ainda:

5.2. Efetuar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes neste tetmo e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal;

5.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12,13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

5.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 3 (três) dias

corridos, objeto com avarias ou defeitos;

5.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

5.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações estabelecidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

neste;

5.7. tndicar preposto para represenúJa durante a execução do contrato.

6. OBRTGAÇÕES na CONTRATANTE

6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas;

6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos seruiços recebidos

provisoriamente com as especificações constantes da requisição e do orçamento, para

fins de aceitação e recebimento definitivo;



6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verif,tcadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especial mente designado;

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos;

6.6. A Adrninistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO DA CONTRTüAÇÃO E

FISCALIZAÇÃO DAS CONDIÇOES DE ENTREGA

2" sGT MARCOS PAULO DE OLIVEIRA VALIM - cmt do pelotão de obras

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento sera realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicadas pelo contratado.

9. DO CONTRATO

9.1. Para fins desta conffatação, a Nota de Ernpeúo consubstanciará o vínculo

contratual.

10. coMpRovAÇÃo DE supoRTE ORÇAMENTÁRrO

10. 1. A provisão orçamentária a suportar a prcsente aquisição é a seguinte:

UG
Favorecida

NC PTRes PI ND UGR
Fonte

Pagadora



Rio de Janeiro -RJ, JO de aúrno de 2024.

-M,-^,- ?-a ÜJP5 ..t
MARCOS PAULO DE OLIVEIRA VALIM _ 2" SGT

Comandante do Pelotão de Obras

VISTO DO FISCAL ADMINISTRATIVO:

Submeto a presente requisição para apreciação do Ordenador de Despesas.

Rio de Janeiro - RI, rlo de }^Jarr,[" 2624.

PED o D SILVA - MAJ
Fisc Adm 5" CGEO

DESPACEO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

1 Autorizo o início dos procedimenlos licitatórios e detemino a abernra do

pÍocesso correspondente.

2. A SALC adote proüdências cabíveis de acordo com Írs noÍrnas em ügor para a

seleção de proposta utilizando-se a DISPENSA ELETRÔMCA no Portal

Nacional de Compras Públicas, pois atende os reqüsitos previstos no inciso II
do Art. 75 da lei 14.133/21.

3. Publique-se.

Rio de Janeiro - , 40 6s !N'-rrlüe 2024.

RAFAEL ANDES COSTA. MAJ
Ordenador S de despesas do 5"CGEO



MINISTERIO DA DEFESÀ
EXÉRCITO BRASILf,IRO

5" CENTRO DE GEOTNTOMRÁçÀO
(c op crtg / 1972)

(DryI§ÃO DE, LEYÂNTÂMENTO GENERAL ALFREDO VIDAL)

Avrso DE DTseENSA ELETRôNIcA N, 0L noze
(Processo Administrativo NUP: 64493.00014012024411

Toma-se público que o 5" CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO, por meio da Seção de

Aquisição Licitação e Contratos, realizarí Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento de

menor preço na hipótese do art. 75, inciso II, nos terÍnos da Lei n" 14.133, de lo de abril de

2021, da [nstrução Normativa SEGESME n" 6712021 c demais legislação aplicável.

UASG: 160278 - 5'CGEO

Data da sessão: l6' ol l(tl-1.

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?s=&&status:recebendo oroposta&pagina=l
Horário da Fase de Lances; li:(lllh .r. l5:(líl

1. OBJETODA CONTRATAÇÃO DTRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a contratação de materiais hidráulicos para reparos

corretivos nos banheiros do 5" CGEO.

1.2. A contratação será dividida em.i!e11s, conforme tabela constante abaixo.

I t-t"t\l Df,scRrÇÀo/
EsPEc'rFrcaÇ.io c^Tsf.R

TI|tIDADE DI]
\tEI t!^

QUANT PR[Ço ufiITÁrro
ESTI]!IADO

PREÇO TOTAI.
tsTt\íÁD()

0l
ESPELHO\ MATERIAL:VlDRo

CRISTAL LAPIDADO\ ESPESSURA:4

MM
400014

m2
6 289,19 r.738,74

Cànârâ Nôdoiâr dG Modêb6 dc LidtaÉ.s e Co.llr€tos - CNMLCTCGU/AGU
avi§o dê orÉp.nú Eteü'iE - Lri n" 14.1332í ! tN SEGE§ÀIE n.672021

L



02

SIFÃO\,

MATERIAL:POLI PROPILENO\ Tl PO

CORPO:SANFONADO / FLEXíVEL\

APLICAçÃO:LAVATÓRIO E PIA\,
CARACTERíSTICAS

ADICIONAIS:SISTEMA DE VEDAÇÃO

POR ANÉIS PúSTICO OU

BORRACHA\ BITOLA:50 M M\,
PADRÃO:UN IVERSAL/DUPLO

4473L6
Und

72 38,31 459,72

03

FITA ADESIVA\
MATERIAL:ESPUMA\ TIPO:DUPLA

FACE\, LARGURA:19 MM\,
CoMPRIMENTO:5\50 M\,
COR:BRANCA\,

APLICAçÃO:MU LTI USO FITA

ADESIVA

483452
Rolo 2m

06 31 44 188,64

04

ENGATE HIDRÁULICO\,
MATERIAL:PVC FLEXíVEL\,

BITOLA:1/2 PoL\,
COMPRIMENTo:50 cM\,
APLICAçÃO:INSTALAçÔES PREDIAIs

Áeul rRn

355256
Und

15 20,64 309,6

05

VASO SANITÁRIO\
MATÊR IAL: LOUÇA\ COR: BRA NCA\
CARACTERíSTICAS

ADICIONAIS:ACOPLADO COM
DESCARGA\, TIPO:CONVENCIONAL

264236
Und

06 385,6s 2.313,9

câmam Nâd@âl d! Mod.toa dà Udtâçóo§ . conrÉlos - cN,l -c/ccU/AGUAüs de Oisp6n* Et€liôni€ - L.i nq 14,t33,21 6 tN SEGESruE n'6?DO2i

tl

\)L



06

TAMPA VASO SANITÁRIO\,

MATERIAL ASSE NTO: POLI ETI LEN O

coM
ESPUMA\, MATERIAL

SOBRETAMPA:POLI ETILENO\,

COR:BRANCA

254336
Und

10 55,37 553,70

07

F]TA ISOLANTE ELÉTRICA\

CoMPR|MENTO 10 M\, LARGURA

19 MM\, CARACTERíST|CAS

ADICIONAIS ALTA TENSÃO FITA

ISOLANTE ELÉTRICA

314663
Und

t2 20,85 25O,2

08

FITA VEDA ROSCA\,

MATERIAL:PTFE\

COMPRIMENTO:10 M\
LARGURA:20 MM\
ESPESSURA:O\,7 MM FITA VEDA

ROSCA

480313
Und

20 10,39 207,6

09

TORNEIRA\, MATERIAL
CORPO:METAL CROMADO\,
Tl PO: LONGA\ DtÂMETRO: 1/2
POL\, ACABAMENTO

SU PERFICIAL:CROMADO\,

CARACTERISTICAS

ADICIONAIS:COM

TEMPORIZADOR\,

APLTCAÇÃO:LAVATÓRtO

401738
Und

06 L7r,23 1.027,38

Câmara Nâcimâl dB Modelos de Licitaçõas e Contratos - CNMLC/CGU/AGU
Aüso de Disp€nsa ElBtrôni€ - Lêi no 14.133/2, e lN §EGESiME n" 67/202i
VeÉáo: Agosto/2021

,)t-



l0

TORNEIRA\ MATERIAL

coRPo:PVC\ DrÂMETRO: 1/2 POL\,

APLTCAçÃO:LAVATORTO\

COR:BRANCA

320505
Und

10 34,43 344,30

il

ADESIVO CONEXÃO HIDRÁU LICA\
PRAZO VALIDADE:1ANO
APÓS FABRTCAÇÃO\,

APLTCAçÃO:TUBOS E CONEXÕES DE

PVC\,

APRESENTAÇÃO: FRASCO\,

CARACTERíSTICAS

ADICIONAIS:COM PINCEL

APLICADOR

266924 Frasco
1759

72 20,27 243,24

t2

PLUG TUBO\, MATERIAL:PVC .
CLORETO DE POLIVINILA RÍGIDO\,
TI PO:ROSCÁVEL\ BITOLA:U2 POL\
APLICAçÃO:REDE PREDIAL ÁG UA

FRIA

353888
Und

30 4,08 122,4

13

PLUG TUBO\, MATERIAL:PVC -

CLORETO DE POLIVINILA RíGIDO\
TIPO: ROSCÁVE L\ BITOLA:3/4 PO L\,
APLICAÇÃO:REDE HTDRAU LtCA\
FORMATo:TAMPÃo

250120
Und

40 3,33 L33,2

\L

Câmara Nâcjonâl de Modolos de Licitâçóa5 e Contratos - CNMLC/CGU/AGU
Aüso de Dispens Elêtsôni€ - Lêi n. 14.í33/2.t e tN SEGES/ME n'67i,202í
Vffião: Agcto/2021



t4

CHUVEIRO NÃO ELETRICO\

MATERTAL:PúSTICO\ TtPO:COM

BRAçO\ SEM REGTSTRO\

DIÂMETRo:6 PoL\ coR:BRANCA\
COMPRIMENTO BRAÇO:3S CM\
BITOLA:1/2 E 314 POL

287830
Und

10 40,o2 400,20

l5

PARAFUSO COM BUCHA E PORCA\
MATERIAL:LATÃO\, REFE RÊN CIA

BUCHA:Ne 10\, TIPO PORCA:DE

MAMA\ APLTCAÇÃO:FIXAçÃO DE

LOUÇAS SANrTÁRrAS

238t92
Und

10 L5,72 157,20

r6

REGISTRO GAVETA\
TIPO:MAN UAL\ BITOLA:3/4 POL\,
MATERIAL:M ETAL\, ACABAM ENTO

SUPERFICIAL:CROMADO

226352
Und

5 55,20 276,00

1.1.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação ern

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote,

deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço. observadas as exigências

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações

do objeto.

2. pARTrCrpAÇÃO NA DTSPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de

Dispensa Elekônica integrante do Sistema de Compras do Govemo Federal

comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico

https://pncp.gov.br/app/editais?q:&&status:recebendoJrroposta&pagina=1.

Cànâre Naoionâl da Modslos de Licitâçôcs ê Cmtratos - CNMLC/CGU/AGU
Aüs d6 Dispêns EMÍli€ - Lei na'l/í.133/21 e lN SEGES/ME n.67f202í
VeEáo: Agosto/2021

\]L



2.1.1. Os fomecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do

Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Govemo

Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou

por seu repÍesentante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)

anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

fisica ou jur'ídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fomecimento de bens a ela necessiârios;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataçào,

impossibilitada de contratar em decomência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que desempeúe função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;

ú
Càmam NacimldÊ Modalos da Liciteçó6s 6 Cslralc- CIIMLC/CGU/AGU
Aüso da Disp€ne Eláhôni€ - L6i no 1it.133f2í 6 lN SEGÊS/UE n.67i202í
Versão: AgBtc,/202í



e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no

6.404, de l5 de dezembro de 1976, concorrendo enffe si;

f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos cÍllsos

vedados pela legislação habalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empÍesas integrantes do

mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atue

em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua conkoladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizaçóes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n" 7 46 I 20 | 4-TCU-Plenári o) ; e

2.2.5, sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
cadastrarnento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta
com a descrição do objeto ofertado, a marca do prodúo, quando for o caso, e o preço, até
a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constinrição Federal, nas leis trabalhistas, nas nofinas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,
vinculam a Contratada.
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços oÍ'ertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que coffesponde à média dos efetivos
recolhimentos da smpresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumpdmento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assurnindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução conkatual, promovendo, quando

requerido. sua substituição.

3.8. Urna vez enviada à proposta no sistema, os fomecedores NÃO poderão retirá-la,
substituí Ja ou modificáJa;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fomecedor deverá, também, assinalar
"sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a49.

3.9.3. que está cieute e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n" 8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXIU, da Constituição;

4. FASE DE LANCES
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4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no

horiírio de finalização de lamces também já previsto neste aviso.
4.2. Íniciada a etapa competitiva, os fomecedores deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá of'erecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance
que esteja vencendo o cefiâme, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários"
para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que

cobrir a melhor oferta é de 0,01 (um centavo de real).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor
do menor laÍlce registrado, vedada a identificação do fomecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o
seu encerramento, com o ordenamento e divulgaçâo dos lances, pelo sistema, em

ordem crescente de classificação.

4.7.1, O encerramento da fase de lances ocorrerá de Íbrma automática pontualmente

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo
tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acirna do estimado pela

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encamiúada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para qus seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, fbr desclassificado em razão de sua proposta pefinanecer acima do
preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, conclúda a negociação, o resultado será registrado na ata

do procedimento da dispensa elefônica.
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5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data

de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver ücios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas poÍrnenorizadas neste aüso ou em

seus anexo§;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou perÍnanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou

seus anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta

de preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da confratação, apresente preços

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se'referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio fomecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. En'os no preenchimento da planilha não constituern motivo paru a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se eÍo no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhímento de impostos e contríbuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especifrcações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data

e horiírio para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABTLTTAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I -
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO desre aviso e serão

solicitados do fomecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguirÍes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

C ontroladoria-Geral da União (www.portaldatransparensi a. gov. br/ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Adrrinistrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj jus.brlimprobidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa

Jurí dic a do TCU (https ://c erti doesapf. apps. tcu. gov. br/)
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e

também de seu sócio majoritrário, por força do artigo I2 da Lei n" 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à

sua desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

Càmm Nacional ds Modebs d6 LicitâÉas s Conlrstos - CNMLo/CGU/AGU
Àüso dâ f»sp6ns El6trôniÉ - Lêi n' '1/t.í33/21 ê lN §ÊGESlMEn" 6712921
VHsáo: AgGt!'/2021



6.3.1. É derer do fomecedor atualizar previamente as comprovações constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atual izada.

6.3.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr
êxito em enconffar a(s) certidão(ões) vtilida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos ueste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após

solicitação da Adrninistração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das

demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro itetn, Íicará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item

em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além

da aplicação das sanções cabíveis.

6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fomecedor nos remanescentes.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão

será suspensa, sendo informada a nova data e horiírio para a sua continuidade.

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às

especificações do objeto e as condições de habilitação

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicarário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empeúo/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
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direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação

Direta.

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho

ou instrumento equivalente podení ser prorogado I (uma)vez, por igual período,

por solicitação justificada do adjudicatrírio e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Ernpeúo ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios

ali estabelecida as disposições da Lei n" 14.133, de 2O2l;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei no l4.l33l2l e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias/meses prorrogável
conforme previsão nos anexos a este Aviso de Conffatação Direta.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
preüstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução patcial do contrato que cause grave dano à
Adminisffação, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não enh'egar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

E.l.E. apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
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8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;

E.1.10, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

dispensa, mesmo após o enceÍTamento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação
Direta,quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos

subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo miíximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8-1.7 deste Aviso de Contratação
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo praao mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a8.1.12, bem comonos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4, os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de prograrna de integridade, conforme
norÍnas e orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente.
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8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de

infração administrativa tipificadapela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsab ílizaçáo - PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n"
12.846, de lo de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos especíÍicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido poÍ pessoa jurídica,

com ou sem a pafiicipação de agente público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de

2021, e subsidiariamente na Lei n" 9.784, de 1999.

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos

anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAI, por mensagem

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracas sado), a Admini stração p oderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer'-se, paÍa a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada
fora deste procedimento.
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9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação

de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administação na respectiva

notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompaúar as operações, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens ernitidas
pela Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
reallzaçào do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

nào haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar effos
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Adrninistração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será dir,ulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação

9.13.2. ANEXO [I - Termo de Referência;

9.13.2.1. ANEXO II.l - Estudo Técnico Prelimina
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RAFAEL ANDES COSTA . MAJ
Ordenador fi.rto de Despesas do 5' CGEO

ANEXO I - OOCUMENTAçÃO EXIG|DA PARA HABIL|TAçÂO

Regularidade Íiscal, social e trabalhista:

l.l prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pcssoas Físicas, coniorme o caso;

1.2 prova dc rcgularidadc Íiscal pcrantc a Fazcnda Nacional. mediante aprescntaçào de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria tla Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍbrente a todos os

créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusivc aqucles rclativos à Scguridadc Social. nos tcrmos da

Portaria Conjunta n" 1.751, de 02ll0l20l4, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

1.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

1.,Í prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a aprcscntação de ccrtidão negativa ou positiva com cfcito dc negativa,
nos termos do Título VII-A da Consoli«laçào das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei n' 5.452, de I " de rnaio de 1943:

1.5 prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou

sede do fornecedot pertinente ao seu ramo de atividade e compatível corn o objeto
contratual;

1.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor,

relativa à atividatle em cujo exercício contrata ou concoffe;

l,Tcaso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto contratual, deverá colnprovar tal condição mediante a apresentação de

dcclaração da Fazenda rcspcctiva do seu domicílio ou scdc. ou outra cquivalente, na

forma da lei;
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